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	preencher1: POSEUR-03-1911-FC-000294
	preencher2: Litoral Centro
	preencher3: ERSUC – Resíduos Sólidos do Centro, S.A.
	Data 1: 02/16/21
	Data 2: 09/01/2021
	Data 3: 04/30/23
	preencher4: 2.660.000 Eur
	preencher5: FEDER 1.995.000 Eur
	preencher6: Adaptação dos TMB de Aveiro e Coimbra para o tratamento de biorresíduos de recolha seletiva - Fase 1
	preencher7: Aumentar a capacidade de reciclagem através do processamento de biorresíduos de recolha seletiva
	preencher8: A operação consiste na adaptação das unidades de TMB de Aveiro e Coimbra para receber e tratar, de forma diferenciada,os biorresíduos recolhidos seletivamente, através instalação de uma linha de tratamento suplementar para o tratamento dosbiorresíduos em cada TMB.Esta operação corresponde à fase 1 da adaptação das unidades TMB, atendendo a que a implementação da recolhaseletiva de biorresíduos pelos Municípios será progressiva e demorará um período alargado, o que provocará a necessidadede tratamento de diferentes quantidades de biorresíduos ao longo dos anos. Esta fase 1 permitirá tratar até 20.000toneladas/ano em cada TMB, num total de 40.000 toneladas por ano.Neste âmbito, estão previstas as seguintes ações:1 - Instalação de linha de pré-tratamento de biorresíduos, modificação do sistema de controlo dos túneis e fornecimento deacessórios de pá carregadora para os TMB de Aveiro e Coimbra;2 - Adequação de espaço existente para instalação da linha de pré-tratamento de biorresíduos nos TMB de Aveiro eCoimbra;3 - Adequação de espaço existente para pós compostagem de biorresíduos nos TMB de Aveiro e Coimbra.A operação permite que sejam cumpridos os seguintes objetivos:- Receção e tratamento dos biorresíduos de forma diferenciada, de acordo com a Diretiva (UE) 2018/851, do ParlamentoEuropeu e do Conselho, de 30 de maio;- Aumento da capacidade adicional de reciclagem de resíduos;- Acréscimo de capacidade instalada de valorização orgânica de RUB;- Aumento das taxas de preparação para a reutilização e reciclagem de RU, contabilizando-se os quantitativos debiorresíduos tratados;- Diminuição da deposição de RUB em aterro;- Produção de composto a partir de biorresíduos, nos termos previstos no Regulamento (UE) 2019/1009 do ParlamentoEuropeu e do Conselho, de 5 de junho.
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